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LEI Nº. 1127 - 08 DE OUTUBRO DE 2013.

Dispõe sobre alterações a Lei n. 020/93 que instituiu o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE,  Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art.  1º  – Fica alterado o inciso III  do artigo 2º da Lei nº 020, de 18 de
setembro de 1993 para seguinte redação: “III -  aprovar anualmente o Plano Municipal  de
Desenvolvimento Agropecuário e acompanhar a sua execução;”.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural será composto
dos seguintes membros:

A) Sociedade Civil:
 
Bairro Mato Dentro 
Bairro da Lagoa
Bairro da Capoeira Alta 
Bairro dos Queiroz
Bairro do Ferreira dos Matos
Associação de Moradores do Bairro do 
Ferreira dos Matos
Bairro dos Taquarianos
Cooperativa Agrícola de Ribeirão Grande 
Bairro dos Rodrigues 
Ribeirão Grande

B) Poder Público:

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL – CATI 
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INSPETORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DE CAPÃO BONITO – EDA DE
ITAPETININGA

Parágrafo  único  -  Cada  uma  das  entidades  acima  mencionada  será
representada por um titular e um suplente. 

Art.  3º -  Fica  revogado o “caput”  do artigo  3º da Lei  nº 020, de 18 de
setembro de 1993.  

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de outubro de 2013.

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
Prefeito Municipal
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